
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

REGULAMENTO TORNEIO MUNICIPAL DE FUTMESA 2026 

 

A secretaria municipal de esporte e lazer, usando de suas atribuições torna-se público 

o regulamento oficial do Torneio Municipal de Futmesa. Este regulamento tem o objetivo 

atender a programação prevista no calendário esportivo da cidade de Nova Lima. 

Quaisquer casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

REGULAMENTO GERAL 

CAPÍTULO I - NORMAS DA PARTIDA 

ARTIGO 1º - As partidas serão disputadas em mesas de Teqball curvadas 

disponibilizadas pela organização. 

ARTIGO 2º - Deverá ser utilizada bola de futevolei tamanho oficial. 

 

ARTIGO 3º - As partidas serão em duplas, cada dupla pode dar até 3 toques na bola, 

sendo apenas um toque por vez para cada jogador da dupla. 

 

ARTIGO 4º - A bola não pode ser tocada nunca com as mãos ou braços. Caso 

isso ocorra, será considerado ponto do adversário. 

 

ARTIGO 5º - Não será permitido subir na mesa e não é permitido encostar a mão na 

mesa e nem as usar como ajuda em nenhum momento da partida. 

 

ARTIGO 6º - Somente a bola poderá ultrapassar a divisão entre o meio da mesa, por 

cima da rede. Caso o jogador invada essa divisão da mesa por cima da rede, será 

considerado ponto do adversário. 

 

CAPÍTULO II - INÍCIO DA PARTIDA 

 

ARTIGO 7º - DISPUTA DE SAQUE: Se colocará em disputa um ponto para a 

escolha de qual jogador ou dupla iniciará a partida com o serviço (saque). 

 

ARTIGO 8º - A dupla deverá tocar ao menos 1 vez na bola para dar início a disputa de 

saque. 

 

ARTIGO 9º - O vencedor do ponto inicial escolherá entre iniciar a partida com o saque 

ou o lado da mesa preferido para iniciar a partida. 

 

 



 

 

 

ARTIGO 10º - O serviço (saque) será de execução livre e individual para cada jogador; 

sendo permitido apenas um toque na bola e feito por trás da mesa. Poderá ser usado 

qualquer parte do corpo para o serviço, exceto mãos e braços. 

 

ARTIGO 11º - O saque deverá ser realizado atrás da linha demarcatória a uma 

distância de 2 metros da mesa. 

 

ARTIGO 12º - O saque será considerado válido somente quando a bola passar por 

cima da rede, sem tocá-la, e cair dentro da área de saque designada, no lado oposto da 

mesa, batendo apenas uma vez; 

 

ARTIGO 13º - Caso a bola bata na rede e caia fora da área de saque designada no lado 

oposto da mesa, será considerado ponto do adversário; 

 

ARTIGO 14º - Caso a bola bata na rede e volte para o lado da mesa do sacador, será 

considerado ponto do adversário; 

 

ARTIGO 15º - Se a bola bater duas vezes no lado oposto da mesa após o saque, 

será considerado ponto da equipe que realizou o saque; 

 

ARTIGO 16º - Se a bola bater fora da grande área, será considerado não-válido. Este 

terá o direito de sacar novamente, sem nenhuma penalização. Caso repita a ação, o ponto 

será concedido á equipe adversária. 

 

ARTIGO 17º - No saque, toda bola que bate diretamente na borda lateral da mesa é 

considerada não- válido; Quando um jogador realizar um serviço nulo, este terá o direito 

de sacar novamente, sem nenhuma penalização. Caso repita a ação, o ponto será 

concedido á equipe adversária. 

 

ARTIGO 18º - Após o saque válido, toda a bola em jogo que toca na borda final da mesa 

será considerada válido; 

 

ARTIGO 19º - Ao chegarem empatados em 17 pontos nas partidas em duplas, o jogo 

acaba quando uma equipe abrir 2 pontos ou ate chegar ao 23° ponto. 

 

ARTIGO 43º - Não poderá obstruir a bola logo após o saque, sem deixar a bola tocar na 

mesa pelo menos uma vez; 

 

ARTIGO 20º - Não é permitido pular para efetuar o saque. Quando um jogador realizar 

este serviço, perderá a posse do saque. O jogador que cometer o serviço por duas vezes 

no saque dentro do set será penalizado. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO III - A DEVOLUÇÃO 

 

ARTIGO 21º - Após o saque a dupla receptora deverá tocar ao menos duas vezes na 

bola antes de devolver a bola para o outro lado; apenas após a primeira devolução, a 

dupla poderá dar apenas um toque na bola. 

 

ARTIGO 22º - Existirá linha na divisão da mesa no solo, onde o adversário não poderá 

ultrapassá-la com os dois pés, podendo ultrapassar um pé sendo que o outro não 

ultrapasse ou toque esta linha. 

 

CAPÍTULO IV – PONTUAÇÃO 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: cada vitória valerá 3 pontos e cada derrota 0. 

 

ARTIGO 23º - Nas partidas, o(s) jogador(es) que primeiro alcançarem os 18 (dezoito) 

pontos serão considerados vencedores do set. 

 

ARTIGO 24º - A pontuação máxima de empate durante um set, em partida em duplas, 

é de 22 (vinte e dois) pontos. Quando isso ocorrer, a dupla que fizer o 23˚ (vigésimo 

terceiro) ponto primeiro será considerada vencedora do set. 

 

ARTIGO 25º - A partida deverá ser disputada em melhor de 3 (três) sets. 

 

ARTIGO 26º - Os jogadores deverão mudar o lado da mesa logo após o término de cada 

set disputado. 

 

 

CAPÍTULO V – UNIFORME 

 

ARTIGO 27º - Poderão ser usados camisetas predominantemente na cor. Será usado 

tênis de futsal outro tênis de solado de borracha. Não será permitido jogar sem calçados, 

uso de chuteiras society ou de travas. 

 

 

 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Ao participar do torneio municipal de futmesa, o ATLETA assume total responsabilidade 
pelos dados fornecidos, aceita e acata totalmente o REGULAMENTO e suas regras, 
assume as despesas de transporte e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas 
necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e depois da 
competição. É de responsabilidade de o ATLETA cadastrar um e-mail válido no ato de 
sua inscrição, ler os informativos enviados ao seu endereço eletrônico e acessar com 
frequência os veículos de comunicação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
verificar possíveis modificações deste regulamento, notícias e informações para sua 
participação na prova isentando de qualquer responsabilidade os Organizadores, 
Patrocinadores e Realizadores, em meu nome e de meus sucessores. 

 
Assume o compromisso e a responsabilidade de ter feito rigorosa avaliação médica, 
inclusive a realização de teste ergométrico prévio, exames médicos e avaliações físicas 
pertinentes com profissionais competentes da área da saúde e declara estar apto e 
autorizado para competir. 

 
Ao participar deste EVENTO, a ATLETA cede todos os direitos de utilização de sua 
imagem, inclusive direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer renda que 
vier a ser auferida com direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ ou 
divulgação, promoções, internet e qualquer mídia em qualquer tempo. 

 
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora 

 
 
 

 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
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